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ESTADO DE MATO GROSSO
  CNPJ: 04.199.966/0001-50


 TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO SERVIÇOS DE EXAMES DO TIPO (MAMOGRAFIA, TOMOGRAFIA, RADIOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA E EXAMES LABORATORIAIS) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT.
	Item
	Código
	Qtd.
	Unid.
	Especificação
	Preço Unit. Estimado
	Preço Total Estimado

	1
	333131647
	96,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL
	1.036,4200
	99.496,32

	2
	333134614
	96,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA DORSAL.
	850,3500
	81.633,60

	3
	333134615
	96,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBAR.
	1.061,8200
	101.934,72

	4
	333134594
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA (DIVERSAS SEM CONTRASTE).
	933,9600
	89.660,16

	5
	333134598
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR SEM CONTRASTE.
	656,9600
	63.068,16

	6
	333134599
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR COM CONTRASTE.
	611,7200
	58.725,12

	7
	333134600
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN TOTAL COM CONTRASTE.
	712,6400
	68.413,44

	8
	333134601
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA CRANIO PARA ORBITA E SELAS TURSICA COM CONTRASTE.
	738,3300
	70.879,68

	9
	333134602
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE.
	618,8800
	59.412,48

	10
	333134603
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE, TIREOIDE E FARINGE) SEM CONTRASTE.
	543,7900
	52.203,84

	11
	333134604
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX.
	672,3400
	64.544,64

	12
	333134606
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE VIAS URINARIAS PARA CALCULOS.
	947,6700
	90.976,32

	13
	333134607
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE, TIROIDE E FARINGE) COM CONTRASTE.
	513,0500
	49.252,80

	14
	333134613
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA.
	933,9600
	89.660,16

	15
	333134628
	96,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - TOMOGRAFIA DE TORAX COM CONTRASTE.
	778,0200
	74.689,92

	16
	333134629
	96,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TOMOGRAFIA DO CRANIO.
	715,9600
	68.732,16

	17
	333134612
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - RADIOGRAFIA DE BACIA.
	99,0200
	9.505,92

	18
	333134595
	96,00
	SV
	EXAME - SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO GASTROENTEROLOGIA - ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA.
	436,6600
	41.919,36

	19
	333134608
	96,00
	SV
	SERVICO DE EXAME - DOM TIPO COLONOSCOPIA VIRTUAL.
	789,4800
	75.790,08

	20
	333134630
	144,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - ENDOSCOPIA DIGESTIVA.
	488,8200
	70.390,08

	21
	333134631
	96,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - COLONOSCOPIA.
	701,6000
	67.353,60

	22
	333132951
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A
	67,9700
	3.398,50

	23
	333134632
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO UROCULTURA E ANTIBIOGRAMA.
	59,6650
	2.983,25

	24
	333134633
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO COOMBS INDIRETO.
	40,6800
	2.034,00

	25
	333134634
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO UREIA.
	25,4350
	1.271,75

	26
	333134635
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO CALCIO TOTAL.
	21,5550
	1.077,75

	27
	333134636
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO SODIO.
	24,2850
	1.214,25

	28
	333134637
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO POTASSIO.
	25,3350
	1.266,75

	29
	333134638
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ALFA FETOPROTEINA.
	69,5000
	3.475,00

	30
	333134639
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ANTIGENO E DA HEPATITE B - HBEAG.
	29,1100
	1.455,50

	31
	333134640
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA.
	23,0150
	1.150,75

	32
	333134641
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - TIPO EXAME DE TUBERCULOSE.
	51,1150
	2.555,75

	33
	333134642
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO FERRITINA.
	35,2150
	1.760,75

	34
	333134643
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO VITAMINA D.
	61,6900
	3.084,50

	35
	333134644
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DE INSULINA BASAL.
	38,4750
	1.923,75

	36
	333134645
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO T3 TOTAL.
	38,9700
	1.948,50

	37
	333134647
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TSH.
	39,2900
	1.964,50

	38
	333134648
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO FSH.
	43,3500
	2.167,50

	39
	333134649
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO PROLACTINA.
	40,7900
	2.039,50

	40
	333134650
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO DE PSA TOTAL.
	53,4600
	2.673,00

	41
	333134651
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ANTI-HBS-ANTICORPOS.
	54,4000
	2.720,00

	42
	333134654
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME - DO TIPO EXAME - TOXOPLASMOSE TESTE DE AVIDEZ.
	55,8950
	2.794,75

	43
	133123397
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME TIPO ACIDO URICO
	15,5250
	776,25

	44
	133123399
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME TIPO AMILASE
	18,4150
	920,75

	45
	633139260
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ALBUMINA
	14,8250
	741,25

	46
	633139261
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES
	20,5300
	1.026,50

	47
	333128625
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME COAGULOGRAMA
	26,4950
	1.324,75

	48
	333127904
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME DE LIPIDOGRAMA
	35,6800
	1.784,00

	49
	633139262
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO COLESTEROL TOTAL
	19,7300
	986,50

	50
	633139263
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO COLESTEROL LDL
	17,8900
	894,50

	51
	633139265
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO DOSAGEM DE COLESTEROL VLDL
	17,3150
	865,75

	52
	133122838
	50,00
	UND
	EXAME LABORATORIAL COVID 19
	27,5150
	1.375,75

	53
	633139267
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO D DIMERO
	73,0600
	3.653,00

	54
	133123402
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME TIPO FOSFATASE ALCALINA
	59,0600
	2.953,00

	55
	633139269
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO GAMA
	20,3300
	1.016,50

	56
	633139270
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO GLICOSE JEJUM
	17,8600
	893,00

	57
	633139271
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO GLICOSE POS-PRANDIAL
	19,8150
	990,75

	58
	633139272
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO DOSAGEM DE GONADROTOFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG)
	30,1900
	1.509,50

	59
	633139273
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME- DO TIPO GRUPO SANGUINEO E FATOR RH
	20,8450
	1.042,25

	60
	133125127
	50,00
	UND
	EXAMES LABORATORIAIS TIPO HEMOGRAMA COMPLETO
	31,0400
	1.552,00

	61
	633139274
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO HEMOSSEDIMENTACAO - VHS
	17,2750
	863,75

	62
	633139275
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO HEMOGLOBINA GLICOSILADA
	45,3200
	2.266,00

	63
	633139306
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO MAGNESIO
	19,6400
	982,00

	64
	633139307
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO PARASITOLOGICO
	17,0650
	853,25

	65
	633139308
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO HORMONIO LUTEINIZANTE, LH
	42,9550
	2.147,75

	66
	633139309
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO PROTEINA C REATIVA
	19,5850
	979,25

	67
	633139310
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA
	40,6150
	2.030,75

	68
	633139311
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - RUBEOLA
	39,4200
	1.971,00

	69
	633139312
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TRANSAMINASE OXALACETICA -TGO
	19,0000
	950,00

	70
	633137422
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO T4, TIROXINA
	30,0950
	1.504,75

	71
	633139313
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE TRANSAMINASE PIRUVICA (TGP)
	19,6350
	981,75

	72
	633139314
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO DE TAP
	28,4500
	1.422,50

	73
	633139315
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO DE TTPA.
	33,5200
	1.676,00

	74
	633139316
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ROTINA URINA
	14,2400
	712,00

	75
	633139317
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO VDRL
	19,6850
	984,25

	76
	633139318
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - SELENIO
	62,3350
	3.116,75

	77
	633139319
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO DOSAGEM B6
	147,3350
	7.366,75

	78
	633139320
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ACIDO FOLICO
	41,8600
	2.093,00

	79
	333131644
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO TESTE DE COOMBS INDIRETO
	26,8600
	1.343,00

	80
	633139321
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - HTLV I E II
	78,2300
	3.911,50

	81
	633139322
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME – TIROXINA
	30,0950
	1.504,75

	82
	333127903
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME DE FOSFATOSE ALCALINA
	19,7200
	986,00

	83
	633139323
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME DO TIPO TESTOSTERONA TOTAL
	50,0900
	2.504,50

	84
	633139324
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO LH
	43,9550
	2.197,75

	85
	633139325
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME AFP
	47,9550
	2.397,75

	86
	633139326
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO ESTRADIOL
	45,9250
	2.296,25

	87
	633139327
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO IGE TOTAL
	33,7100
	1.685,50

	88
	633139328
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO COLINESTERASE
	17,9400
	897,00

	89
	633139329
	50,00
	UND
	SERVIÇO DE EXAME CURVA DE LACTOSE
	52,2350
	2.611,75

	90
	633137431
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME VITAMINA B12
	34,7350
	1.736,75

	91
	633139330
	50,00
	UND
	SERVICO DE EXAME - DO TIPO PROGESTERONA
	48,3750
	2.418,75

	VALOR TOTAL R$ 1.576.901,31 (Um milhão quinhentos e setenta e seis mil novecentos e um reais e trinta e um centavos)  


O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Nº 009/2023 de 24 de fevereiro de 2023, visto que se trata: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO SERVIÇOS DE EXAMES DO TIPO (MAMOGRAFIA, TOMOGRAFIA, RADIOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA E EXAMES LABORATORIAIS) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT 

1.4.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.576.901,31 (Um milhão quinhentos e setenta e seis mil novecentos e um reais e trinta e um centavos) Conforme custos unitários apostos na tabela acima.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.4. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência.

2.5. Observando o Estudo Técnico Preliminar constante nesse processo.

2.6. A presente contratação encontra amparo no art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

2.7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO A ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).
2.4.1 Venho por meio deste justificar a necessidade de abertura do processo licitatório para a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de exames do tipo (mamografia, tomografia radiografia ressonância magnética, endoscopia exames laboratoriais), visando atender a demanda da população que depende do sistema único de Saúde (SUS) para o diagnóstico e acompanhamento de diversas condições clínicas. Secretaria municipal de saúde, apesar de seus esforços, não possui estrutura ou capacidade interna para realizar todos os exames de (ressonância magnética, raio x, laboratoriais) necessários para o atendimento à população. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada é mamografia, tomografia, radiografia, ressonância magnética, endoscopia exames imprescindível para garantir a continuidade do atendimento e a agilidade no processo diagnóstico. A contratação de uma empresa especializada permitirá secretaria municipal de saúde otimizar recursos e melhorar a qualidade do serviço prestado. O processo licitatório visa cumprir os preceitos legas previstos na lei 14 133/2021, garantindo que a contratação de serviços seja feita de forma transparente. isonômica, vantajosa para a administração pública e conforme os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

3.0 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

3.1 Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao Contratante;

3.1.1 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;

3.1.2 A CONTRATADA ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do Gestor em prazo não superior a 24 horas;

3.1.3  Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do Município de Novo Santo Antônio - MT e serão solicitados mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.1.4  A empresa detentora da Ata de Registro de preço deverá realizar os exames, conforme prazo informado nos comprovantes de agendamento, sendo que a empresa deverá estar à disposição do Município de Novo Santo Antônio-MT. 

3.1.5 O local para realização dos exames poderá ser realizados na sede do contratado em um raio de até 350 km de distância do município de Novo Santo Antônio-MT - com o deslocamento dos pacientes por conta do contratante, com agendamento prévio de data e horário de acordo com a necessidade do paciente.

3.1.6 O fornecedor dos serviços é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município de Novo Santo Antônio-MT, em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados; também é obrigado a comunicar ao Município de Novo Santo Antônio-MT a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços, no todo ou em parte, bem como sanar os problemas imediatamente, sob pena de rescisão contratual.

3.1.7 O fornecedor dos serviços é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

3.1.8 O Fornecedor dos serviços deverá disponibilizar profissionais capacitados, conforme as disposições deste Edital, em número suficiente para atender a demanda do Município e com observância da legislação brasileira.

3.1.9 Todos os exames devem possuir laudos técnicos acompanhados das imagens, devidamente assinados pelo radiologista responsável.

3.1.10 O fornecedor dos serviços deverá disponibilizar vestimentas em quantidade suficiente e devidamente higienizada e lacrada, para a utilização individual dos pacientes durante a realização dos exames, bem como deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que a prestação dos serviços seja feita em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.
4. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021).

4.1. Em decorrência do valor da contratação não será exigida garantia contratual.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput.

	SECRETARIA 
	RESPONSÁVEL
	FISCAL DO CONTRATO

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE          
	IRACY RAINARA RODRIGUES MARTINS DIAS
	SAMANTHA PORTO DA SILVA LOPES


5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

5.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF ou outro meio de que comprove a regularidade.

5.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, com fundamento na hipótese do art. art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio dos documentos apresentados.

6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

6.12. Habilitação Jurídica: 
6.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

OU 

6.12.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

OU 

6.12.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

OU 

6.12.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil;

OU 

6.12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

OU 

6.12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

6.12.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
6.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.13.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.13.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.13.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

6.14. Qualificação Técnica

6.14.1.  Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou  serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração;
6.15. Qualificação econômico financeira
6.15.1. Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na LOA/2026, nas respectivas secretarias solicitantes.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1
São obrigações da Administração Pública:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo com este instrumento;

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no presente instrumento;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da realização dos serviços e recebimento da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações dos serviços, nos termos do presente edital;

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de servidor especialmente designado; 

h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei 14133/2021 e neste instrumento; 

j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da empresa contratada:
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade;

c) Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao Contratante;

d)
Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;

e)
Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações de serviços assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos;

f) Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do Município de Novo Santo Antônio - MT e serão solicitados mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

g) A empresa detentora da Ata de Registro de preço deverá realizar os exames, conforme prazo informado nos comprovantes de agendamento, sendo que a empresa deverá estar à disposição do Município de Novo Santo Antônio-MT. 

h) O fornecedor dos serviços é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município de Novo Santo Antônio-MT, em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados; também é obrigado a comunicar ao Município de Novo Santo Antônio-MT a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços, no todo ou em parte, bem como sanar os problemas imediatamente, sob pena de rescisão contratual.

i) O fornecedor dos serviços é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

j) O Fornecedor dos serviços deverá disponibilizar profissionais capacitados, conforme as disposições deste Edital, em número suficiente para atender a demanda do Município e com observância da legislação brasileira.

k) Todos os exames devem possuir laudos técnicos acompanhados das imagens, devidamente assinados pelo radiologista responsável.

l) O fornecedor dos serviços deverá disponibilizar vestimentas em quantidade suficiente e devidamente higienizada e lacrada, para a utilização individual dos pacientes durante a realização dos exames, bem como deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que a prestação dos serviços seja feita em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.
m) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Novo Santo Antônio – MT, 07 de janeiro de 2026.

IRACY RAINARA R. MARTINS
Secretária de Saúde
Responsável pela elaboração:
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